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ESTE EXEMPLAR ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA PÁGINA DA UNIPAMPA 

(http://www.unipampa.edu.br) 
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PARTE 01 

ATOS DO REITOR  

 
 

PORTARIA N° 0.179, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2013 
 
 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

PAMPA no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos da Portaria 
1815, de 21 de dezembro de 2011, publicada no DOU nº 245, Seção 2, Página 
22, de 22 de dezembro de 2011, no exercício da Reitoria, 

 
RESOLVE: 
 
1) INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar para 

apurar os fatos constantes no processo nº 23100.000007/2010-89. 

 

2) DESIGNAR a Comissão Permanente de Sindicâncias 
e Processos Administrativos Disciplinares para atuar neste PAD. 

 

3) Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 
 
 
 
 
 

                                                              Almir Barros da Silva Santos Neto 
                                                                          Vice-Reitor no exercício da Reitoria 

 


